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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.082/2022, CUITÉ – QUINTA - FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 
Ter 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 484/GAPRE, DE 18 DE AGOSTO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR o senhor JOSÉ AUGUSTO COSTA, matricula 
E19053 Secretário Municipal de Secretário Municipal de Cultura, como Gestor 

dos Contratos: 

 
a) Nº 00119/2022 - celebrado com a empresa GITANA HENRIQUES 

PIMENTEL 05332364440 
b) Nº 00120/2022 - celebrado com a empresa MARIA 

APARECIDA LOBO DA SILVA 44345283434, 

c) Nº 00121/2022 - celebrado com a empresa GABRIEL SOUTO 

COSTA 04634665433 
 

             Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso 
III, c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 18 de agosto de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 485/GAPRE, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal ANA FLAVIA DE 

MACEDO MEDEIROS, ocupante do cargo de cargo de provimento em 
comissão de Administrador Escolar Adjunto da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Eudócia Alves dos Santos, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2021/2022, a serem gozadas de 10/08/2022 a 08/09/2022.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroagindo ao dia 10 de agosto de 2022. 

 

 
Cuité/PB, em 18 de agosto de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 486/GAPRE, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal MICHEL TALES 

BATISTA MOURA, ocupante do cargo de Gerente de Orientação Técnica dos 

Conselhos Municipais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas 

de 10/08/2022 a 08/09/2022.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

seus efeitos retroagindo ao dia 10 de agosto de 2022. 

 
 

Cuité/PB, em 18 de agosto de 2022. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 487/GAPRE, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
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Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal THIÉLLE WANESSA 

SILVA DE ANDRADE, ocupante do cargo de cargo de provimento em 
comissão de Administrador Escolar Adjunto da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Professora Celina de Lima Montenegro, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2021/2022, a serem gozadas de 10/08/2022 a 08/09/2022.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroagindo ao dia 10 de agosto de 2022. 

 

 
Cuité/PB, em 18 de agosto de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

  

PORTARIA Nº 488/GAPRE, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando o protocolo nº 2.687/2022, de 16 de agosto de 2022,  

 
Considerando o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal no 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER ao servidor municipal ANDREW 

BERNARTHE LIMA PEREIRA, ocupante da função de Agente Civil, lotado 

na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, Licença para 

Tratar de Interesses Particulares, no prazo de até 03 (três) anos consecutivos, 
sem remuneração, com início no dia 16 de agosto de 2022 e término no dia 16 

de agosto de 2025, podendo ser interrompida a qualquer tempo, a requerimento 

do servidor ou por interesse do serviço público. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

seus feitos retroagindo ao dia 16 de agosto de 2022.  
 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 18 de agosto de 2022. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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